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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1326 de 29/02/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: REMIPE M. P. PEÇAS E ACESSÓRIOS DE MOTORES.  
Processo: 1094/2012 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Serviço de retifica de cabeçote  
Valor: R$487,00  
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SÉRGIO RODRIGUES XAVIER - ME 
Processo: 7725/2011 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Assistência Técnica e manutenção de aparelhos de comunicação. 
Valor: R$ 4.800,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: PMP PUBLICIDADE MARKETING E EVENTOS LTDA – BEM TV 
PUBLICIDADE 
Processo: 800/2012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Impressão em adesivo vinílico em cores para adesivação do ônibus do 
projeto Olho N’Água. 
Valor: R$ 6.500,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: PMP PUBLICIDADE MARKETING E EVENTOS LTDA – BEM TV 
PUBLICIDADE 
Processo: 859/2012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Impressão de folheto colorido. 
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: N. CEZAR S. GOULART 
Processo: 872/2012 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Aquisição de lanche para os beneficiários do Programa Bolsa Família 
Valor: R$ 2.379,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 

Empresa: ADEMIR A. COSTA-ME. 
Processo: 872/2012 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Aquisição de lanche para os beneficiários do Programa Bolsa Família 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DA ILHA LTDA 
Processo: 1130/2012 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Procedimento cirúrgico de mastoidectomia direta radical com 
reconstrução de cadeia ossicular r confecção de microcaixa. 
Valor: R$ 9.700,00 
Fundamentação: Art.24, inciso IV, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SOLGÁS SOLDAS E GASES LTDA 
Processo: 167/2012 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Objeto: Fornecimento de gás de oxigênio a ser utilizado nos serviços de soldagem 
executados pela oficina da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
Valor: R$ 4.200,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1.326 de 29/02/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: ESCRITÓRIO DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 
Processo: 1119/2012 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Direitos autorais das atrações do Carnaval 2012. 
Valor: R$ 9.253,72 
Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1.326 de 29/02/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal 3292/2011.  
 
Empresa: VMGMAR COMERCIO DISTR. E SERVIÇOS LTDA-ME 
Processo: 1126/2012 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de materiais para reposição do almoxarifado municipal por 
Registro de Preço. 
Valor: R$ 19.526,00 
Fundamentação: Decreto 3292/11 c/c Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DIVISA VEÍCULOS MP LTDA - ME 
Processo: 1131/2012 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Transporte coletivo por Registro de Preço 
Valor: R$ 42.500,00 
Fundamentação: Decreto 3292/11 c/c Art.15, II, da Lei 8666/93. 

E D I T A L  Nº 009/2012 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada 
à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, até o dia 07 de Março de 2012. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 29 de Fevereiro de 2012. 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO ÚNICO 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================                                  
 

PROFESSOR “A” 
 

76                             2886                  SIMONE CASSOLA DA SILVA COSTA                           64,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PROFESSOR “B” – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

15                             218           LUCIANO SEBASTIÃO BANDEIRA BENEDITO                      78,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: MARIA IGNÊZ MOUSINHO FERNADES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO


